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INDICAÇÃO n2  CIOJ-) 	DE 2023  
Assunto:- INDICA a implantação de 

redutor de velocidade 
(lombada) em local que 
especifica na Avenida Mogi 
Mirim 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, na forma regimental de costume, se digne 

determinar estudos aos orgaõs municipais competentes , objetivando que seja 

implantado redutor de velocidade (lombada) em local estratégico na Avenida Mogi 

Mirim, perto da residência N° 445, em frente da Drogaria Danielli, com intuito de 

ordenar o intenso trânsito e obrigar os condutores de veículos automotores e 

reduzirem a velocidade imprimida em seus veículos, vez que a concentração de 

crianças, adolescentes e jovens nesta importante artéria da malha viária de Mogi 

Guaçu é considerável, onde o risco de atropelamento é iminente. 

Sala "Ulysses Guimarães", 3 de Fevereiro de 2023. 


